LIMITES E PRAZOS DE LICITAÇÕES
Artigo 23

Inciso I – Obras e Serviços de Engenharia

Alínea A – Convite – Até R$150.000,00
Alínea B – Tomada de Preços – Até R$1.500.000,00
Alínea C – Concorrência – Acima de R$1.500.000,00

Inciso II – Serviços Administrativos e Compras

Alínea A – Convite – Até R$80.000,00
Alínea B – Tomada de Preços – Até R$650.000,00
Alínea C – Concorrência – Acima de R$650.000,00

Artigo 24

Dispensa de Licitação

Inciso I – Obras e Serviços de Engenharia até R$15.000,00
Inciso II – Serviços Administrativos e Compras até R$8.000,00

Dos Jornais para Publicação / Divulgação dos Processos;
• no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão ou entidade da Administração Pública Federal e, ainda, quando se tratar de obras financiadas parcial ou totalmente com recursos federais ou garantidas por instituições federais;

• no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal, quando se tratar respectivamente de licitação feita por órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou Municipal, ou do Distrito Federal;

• em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em jornal de circulação no Município ou na região onde será realizada a obra, prestado o serviço, fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo ainda a Administração, conforme o vulto da licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição.

Do Prazo para Publicação / Divulgação
• 30 (trinta dias) para:
a) concorrência, nos casos não especificados na alínea "b" do inciso anterior;
b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço";

• 15 ( quinze dias ) para: tomada de preços, nos casos não especificados na alínea "b" do inciso anterior, ou leilão;

• 5 (cinco dias) úteis para convite .

